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Crescem pedidos de recuperação judicial no TJRJ 

 

Justiça do Rio aceita denúncia contra homem que atropelou 18 

pessoas em Copacabana 

 

Deputado e mais oito réus terão de devolver ao Rio R$ 21,9 
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Júri condena dois por morte de analista em Campos dos 

Goytacazes 

 

Município de São Gonçalo deverá indenizar por troca de 

identidade de pacientes 

 

Light é condenada por interrupção de energia em festa infantil 
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NOTÍCIAS STF 

Ministro nega MS que pretendia proibir tramitação de PEC durante intervenção federal 

O ministro Dias Toffoli negou pedido de parlamentares que buscavam proibir a tramitação da reforma da 

Previdência em razão da intervenção federal decretada no Rio de Janeiro. Na decisão tomada no Mandado 

de Segurança 35535, o ministro explicou que a Constituição veda a aprovação de emenda constitucional na 
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vigência de intervenção, mas não proíbe expressamente a tramitação de propostas de emenda constitucional 

no mesmo período. 

No MS 35535, o deputado federal Arnaldo Faria de Sá (PT/SP) e o senador Paulo Paim (PT/RS) sustentavam 

que, após a intervenção, representantes do Executivo e do Legislativo anunciaram a intenção de revogação 

proposital do Decreto Presidencial 9.288/2018, que estabeleceu a intervenção. O objetivo seria propiciar a 

aprovação da Proposta de Emenda à Constituição 287, relativa à reforma da Previdência. 

Para os parlamentares, essas manifestações representariam burla à proibição de emendar a Constituição na 

vigência de intervenção federal (artigo 60, parágrafo 1º) e de colocar termo à intervenção federal antes dos 

motivos que a originaram (artigo 36, parágrafo 4º). No seu entendimento, não apenas a aprovação da 

emenda, mas qualquer tramitação (“discussões, deliberações, votações e promulgações”) relacionada a 

projetos de emendas à Constituição estaria impedida enquanto não cessados os motivos que ensejaram a 

intervenção federal. 

Com esses fundamentos, o deputado e o senador pediam que o STF proibisse toda e qualquer tramitação e 

realização de sessões destinadas à análise da Proposta de Emenda à Constituição 287 e de qualquer outra 

proposta de emenda durante a intervenção. Pediam ainda que a decisão impedisse o Executivo e o 

Legislativo de revogar ou suspender o decreto de intervenção enquanto perdurarem os motivos que levaram 

à sua edição e de reeditá-lo após a tramitação de PECs. 

Decisão 

Inicialmente, o relator rejeitou a análise do mandado de segurança na parte relacionada ao Executivo, uma 

vez que os parlamentares não têm legitimidade para questionar o decreto de intervenção nessa via 

processual. Segundo Dias Toffoli, o pedido nesse ponto não tem relação com o processo legislativo de edição 

de emendas constitucionais e a decretação de intervenção federal é matéria afeta à competência privativa do 

presidente da República. 

No tocante à tramitação de PECs, o ministro assinalou que, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 61 da 

Constituição, esta “não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de 

estado de sítio”. O dispositivo, a seu ver, contém clara vedação à aprovação de emenda, mas não proíbe 

expressamente a tramitação de PECs. 

Trata-se, segundo o relator, de limitação circunstancial ao poder de reformar a Constituição diante da 

anormalidade das situações. Tal limitação deve, a seu ver, se restringir ao alcance atribuído pelo próprio texto 

constitucional. “Nessa concepção, ficam suspensos – é certo – todos os atos deliberativos do processo 

legislativo da emenda constitucional, mas não a tramitação das propostas de emendas”, afirmou. 



O ministro também não observou nas declarações constantes de notícias jornalísticas risco de lesividade ao 

dispositivo constitucional. Não é possível, na sua avaliação, extrair ato concreto imputável a representantes 

do Legislativo e do Executivo que seja passível de aferição objetiva na via do mandado de segurança. 

Processo: MS 35535 

Leia mais... 

Suspensa decisão da Justiça do Trabalho que manteve trâmite de ação sobre terceirização no 

transporte de carga   

O ministro Marco Aurélio suspendeu decisão da Justiça do Trabalho que manteve o trâmite de ação civil 

pública ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho contra a Avon Cosméticos Ltda., referente à terceirização 

na contratação de trabalhadores do transporte de carga. Na liminar deferida na Reclamação 30181, ajuizada 

pela empresa, o ministro determinou o sobrestamento do processo na instância de origem, enquanto 

permanecer vigente a cautelar deferida na Ação Declaratória de Constitucionalidade 48. 

Em 19 de dezembro de 2017, o relator da ADC, ministro Luís Roberto Barroso, determinou a suspensão de 

todos os processos na Justiça do Trabalho que envolvam a aplicação de dispositivos da Lei 11.442/2007. A 

norma regulamenta a contratação de transportadores autônomos por proprietários de carga e por empresas 

transportadoras, autoriza a terceirização da atividade-fim por essas empresas e afasta a configuração de 

vínculo de emprego nessa hipótese. 

Em sua decisão, o ministro Marco Aurélio apontou que a ADC 48 foi ajuizada pela Confederação Nacional do 

Transporte com a finalidade de ver reconhecida a constitucionalidade de dispositivos da Lei 11.442/2007, 

entre eles o artigo 5º, o qual estabelece que as relações decorrentes do contrato de transporte de cargas são 

sempre de natureza comercial, não ensejando, em nenhuma hipótese, a caracterização de vínculo de 

emprego. 

No caso dos autos, o ministro observou que o juízo da 54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, ao negar 

pedido da Avon Cosméticos para sobrestar o processo, contrariou a liminar deferida na ADC. “Estando em 

jogo, na origem, discussão sobre a licitude de terceirização realizada com base no mencionado diploma, está 

evidenciada a apontada contrariedade ao paradigma”, concluiu. 

Processo: Rcl 30181 

Leia mais... 

Íntegra do voto do ministro Celso de Mello no julgamento sobre condução coercitiva 
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Leia a íntegra do voto do ministro Celso de Mello no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental 395, em que o Plenário declarou que a condução coercitiva de réu ou investigado para 

interrogatório, constante do artigo 260 do Código de Processo Penal, não foi recepcionada pela Constituição 

de 1988. 

No julgamento concluído em junho, o ministro acompanhou entendimento da corrente majoritária, segundo o 

qual o emprego da medida representa restrição à liberdade de locomoção e viola a presunção de não 

culpabilidade, sendo, portanto, incompatível com a Constituição Federal. “Inadmissível, sob perspectiva 

constitucional, a possibilidade de condução coercitiva do investigado, do indiciado ou do réu, especialmente 

se se analisar a questão sob a égide da própria garantia do devido processo legal, inclusive da prerrogativa 

contra a autoincriminação, dos direitos que dela resultam e da presunção de inocência”, destacou em seu 

voto. 

Processo: ADPF 395 

Leia a íntegra do voto. 

Leia mais... 

Ministro convoca audiência sobre destinação de recursos de loterias para Fundo Nacional de 

Segurança Pública 

O ministro Ricardo Lewandowski convocou audiência preliminar no dia 6 de agosto, às 14h30, para discutir 

possível acordo sobre a matéria objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade 5968. A ação foi ajuizada 

contra a Medida Provisória 841/2018, que dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) e 

sobre a destinação do produto de arrecadação das loterias. A autora é a Confederação Brasileira de Surf 

(CBsurf), que questiona a mudança de destinação do produto de arrecadação das loterias federais, antes 

voltados às entidades esportivas, para a constituição do FNSP. 

A confederação alega que a MP apresenta “grave inconstitucionalidade”, pois estão ausentes os 

pressupostos da urgência e de relevância previstos no artigo 62 da Constituição Federal para a edição de 

medidas provisórias. A norma também afrontaria o artigo 167, inciso VI, uma vez que determina o 

remanejamento de verbas sem a observância da exigência constitucional da previsão de autorização 

legislativa, e os artigos 6º e 217, relativos ao dever do Estado de fomentar o esporte. “A destinação das 

verbas para o esporte, como vinha sendo feito anteriormente à edição da MP, é uma das formas mais 

eficientes de se combater a violência através da prevenção", sustenta a entidade. 

Liminar 

A CBSurf pediu a concessão de medida liminar para suspender a eficácia da MP 841/2018 e para 

restabelecer dispositivos da Lei Pelé (Lei 9.615/1998), de forma a manter o direcionamento das receitas 

provenientes das loterias federais às entidades esportivas. Alternativamente, pediu a realização de audiência 
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preliminar à apreciação da cautelar. O pedido alternativo foi acolhido pelo relator, que determinou a intimação 

da Presidência da República, por intermédio da Advocacia-Geral da União, e da CBSurf acerca da audiência 

a ser realizada no STF. 

Processo: ADI 5968 

Leia mais... 

 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Guarda de drogas permite prisão dentro de domicílio mesmo sem mandado judicial 

O crime de tráfico de entorpecentes na modalidade de guarda é do tipo permanente, cuja consumação se 

prolonga no tempo; como consequência, é permitida a realização da prisão em flagrante no interior da 

residência onde está o entorpecente, inclusive no período noturno, independentemente de mandado judicial. 

A jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça foi invocada pela presidente da corte, ministra 

Laurita Vaz, ao indeferir pedido de revogação da prisão de um homem que apontava ilegalidade na conduta 

dos policiais que teriam entrado à força em seu domicílio durante a noite, sem autorização judicial, em ação 

que resultou na descoberta de drogas no local. 

De acordo com a ação penal, os policiais militares realizavam patrulhamento de rotina em São Carlos (SP) 

quando o réu, ao perceber a aproximação da viatura, fugiu e entrou em sua residência. Após conseguirem 

entrar na casa, os agentes perceberam forte cheiro de maconha e, por isso, realizaram buscas nos cômodos. 

Foram descobertos cerca de 650 gramas de maconha, 36 gramas de cocaína e 35 gramas de crack. O 

homem foi preso em flagrante. 

Após absolvição em primeira instância, o Tribunal de Justiça de São Paulo deu provimento ao recurso do 

Ministério Público e condenou o réu à pena de seis anos e nove meses de reclusão, em regime inicial 

fechado, pelo crime descrito no artigo 33 da Lei 11.343/06. 

Dia ou noite 

No pedido de habeas corpus, a defesa questionou a legalidade das provas obtidas, por considerar que, além 

de não existir mandado judicial, não havia denúncia sobre a prática de crime na residência do réu. A defesa 

Fonte: STF 
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também alegou que o morador não permitiu a entrada dos policiais, motivo pelo qual eles teriam usado força 

física para invadir a casa. 

A ministra Laurita Vaz destacou que, de acordo com o TJSP, a ação realizada pelos policiais não ofendeu a 

garantia de inviolabilidade domiciliar, pois o ingresso na residência ocorreu no curso de flagrante delito. Além 

da expressiva quantidade de drogas, apontou o tribunal paulista, também foram encontradas na casa uma 

balança de precisão e embalagens utilizadas normalmente para separar as porções de entorpecentes. 

“O entendimento manifestado pela Corte estadual está em consonância com a orientação desta Corte, 

segundo a qual, diante da ocorrência de crime de natureza permanente, pode a autoridade policial ingressar 

no interior do domicílio do agente, a qualquer hora do dia ou da noite, para fazer cessar a prática criminosa e 

apreender os objetos que se fizerem necessários para a elucidação do crime, sem que, para tanto, seja 

necessária a expedição de mandado de busca e apreensão”, concluiu a ministra ao indeferir o pedido de 

liminar. 

O mérito do habeas corpus ainda será julgado pela Sexta Turma, sob relatoria da ministra Maria Thereza de 

Assis Moura. 

Processo: HC 457368 

Leia mais... 

Terceira Turma reafirma não obrigatoriedade do custeio de fertilização in vitro pelos planos 

de saúde 

A Terceira Turma reafirmou que os planos de saúde não têm obrigação de custear tratamento de 

inseminação artificial por meio da técnica de fertilização in vitro. 

Tal entendimento já foi dado por esse mesmo colegiado no REsp 1.590.221, julgado em novembro de 2017, e 

no REsp 1.692.179, de dezembro daquele ano. 

No processo de agora, o casal pretendia que a Unimed de Barretos Cooperativa de Trabalho Médico 

custeasse o tratamento de fertilização assistida. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo entendeu que o plano de saúde seria obrigado a oferecer atendimento 

nos casos de planejamento familiar, o que incluiria a inseminação artificial. 

A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, afirmou que a Lei 9.656/98 (Lei dos Planos de Saúde) 

é o normativo que trata dos planos e seguros privados de assistência à saúde, estabelecendo as exigências 
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mínimas de oferta em seu artigo 12, as exceções no artigo 10 e as hipóteses obrigatórias de cobertura do 

atendimento em seu artigo 35-C. 

Exclusão 

De acordo com a ministra, “é preciso ter claro que a técnica de fertilização in vitro consiste num procedimento 

artificial expressamente excluído do plano-referência em assistência à saúde, nos exatos termos do artigo 10, 

inciso III, da Lei dos Planos de Saúde”. 

Além disso, Nancy Andrighi lembrou que a Resolução Normativa 338/2013 da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS), que estava em vigor à época dos fatos, também respalda a exclusão da assistência de 

inseminação artificial. 

A ministra explicou que a lei excluiu do plano-referência apenas a inseminação artificial dentro de um amplo 

contexto de atenção ao planejamento familiar, cobrindo o acesso aos métodos e técnicas para a concepção e 

a contracepção; o acompanhamento de ginecologistas, obstetras e urologistas; a realização de exames 

clínicos e laboratoriais; os atendimentos de urgência e de emergência, inclusive a utilização de recursos 

comportamentais, medicamentosos ou cirúrgicos em matéria reprodutiva. 

Segundo a relatora, a limitação da lei quanto à inseminação artificial “apenas representa uma exceção à regra 

geral de atendimento obrigatório em casos que envolvem o planejamento familiar, na modalidade concepção”. 

Não há, finalizou Nancy Andrighi, “qualquer ilegalidade quanto à exclusão da inseminação artificial do rol de 

procedimentos obrigatórios do plano-referência”. 

Processo: REsp 1734445 

Leia o acórdão. 

Leia mais... 

Alteração de marco para concessão de benefícios da execução penal, por unificação das 

penas, não tem respaldo legal 

A alteração da data-base para concessão de novos benefícios à execução penal, em virtude da unificação 

das penas, não possui embasamento legal. Dessa forma, a desconsideração do período de cumprimento de 

pena desde a última prisão ou desde a última infração disciplinar – seja por delito ocorrido antes do início da 

execução da pena, seja por ato praticado depois e já apontado como falta disciplinar grave – configura 

excesso de execução. 

O entendimento, fixado pela Terceira Seção, foi adotado pela presidente da corte, ministra Laurita Vaz, para 

conceder três liminares em habeas corpus. Nos três casos, ao promover a unificação das penas, os 
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magistrados haviam considerado a data do último trânsito em julgado, e não a da última prisão, como marco 

inicial para o cálculo de futuros benefícios da execução. 

Ao analisar os agravos em execuções penais, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina concluiu que, 

sobrevindo nova condenação no curso da execução, a contagem do prazo para a concessão de benefícios é 

interrompida e passa a ter como novo parâmetro a pena unificada ou somada, considerando-se como termo 

inicial para a contagem do período aquisitivo a data do trânsito em julgado da última condenação. Para o 

TJSC, nesses casos, não importaria o delito ser anterior ou posterior ao início da execução. 

Novo entendimento 

A ministra Laurita Vaz destacou que, no julgamento do REsp 1.557.461, em fevereiro de 2018, a Terceira 

Seção fixou o entendimento de que a alteração da data-base para concessão de novos benefícios 

executórios, por ocasião da unificação das penas, não tem respaldo legal. Até então, o STJ considerava que 

a superveniência de nova condenação, no curso da execução da pena, determinava a unificação das 

reprimendas e a fixação de nova data-base. 

Sob relatoria do ministro Rogerio Schietti Cruz, a seção passou a entender que a alteração do marco 

temporal referente à concessão de novos benefícios constitui afronta ao princípio da legalidade e viola a 

individualização da pena, motivos pelos quais é necessária a preservação do marco interruptivo anterior à 

unificação das penas, pois a alteração da data-base não é consectário imediato do somatório das 

reprimendas impostas ao sentenciado. 

Com a adoção do novo entendimento da Terceira Seção, a ministra Laurita Vaz fixou a data da última prisão 

dos pacientes como termo inicial para a concessão de benefícios da execução. 

O mérito dos pedidos de habeas corpus ainda será analisado pela Sexta Turma. 

Processo: HC 456819 / HC 456818 / HC 456820 

Leia mais... 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: STJ 

https://ww2.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ITA?seq=1613573&tipo=0&nreg=201502343246&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20180315&formato=PDF&salvar=false
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=HC%20456819
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=%20HC%20456818
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=%20HC%20456820
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Altera%C3%A7%C3%A3o-de-marco-para-concess%C3%A3o-de-benef%C3%ADcios-da-execu%C3%A7%C3%A3o-penal,-por-unifica%C3%A7%C3%A3o-das-penas,-n%C3%A3o-tem-respaldo-legal


NOTÍCIAS CNJ 

CNJ Serviço: regras para órgãos de governo durante o período eleitoral 

Scanner corporal humaniza revista íntima e estimula visitas a internos 

Seminário do BacenJud vai discutir medidas para acelerar o bloqueio de valores  

Fonte: CNJ 

 

 

 

0173954-36.2010.8.19.0001    

Rel. Des. Adolpho Correa de Andrade 

j. 20.06./2018 e p.05.07.2018     

 

Direito civil. Auxílio cesta alimentação. Entidade fechada de previdência privada. Extensão aos inativos. 

Mudança na orientação do STJ. Juízo de retratação exercido.  

1. Retorno dos autos a este Colegiado determinado pela Terceira Vice-Presidência, nos termos do artigo 

1.030, II, do Código de Processo Civil, a fim de que se examine a pertinência do exercício do juízo em recurso 

especial ou manutenção do pronunciamento. 

2. Demanda na qual pretendem os autores, ex-funcionários do Banco do Brasil S/A, aposentados, vinculados 

ao Fundo de Pensão réu, a implementação da verba Auxílio Cesta Alimentação na sua folha de pagamento 

mensal, bem como o pagamento do dito benefício. 

3. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº 1207071/RJ, com repercussão geral, 

entendeu que "o auxílio cesta alimentação, parcela concedida a título indenizatório aos empregados em 

atividade, mediante convenção coletiva de trabalho, não se incorpora aos proventos da complementação de 

aposentadoria pagos por entidade fechada de previdência privada." 

4. Provimento dos embargos. 

 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

Fonte: EJURIS  

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87127-cnj-servico-regras-para-orgaos-de-governo-durante-o-periodo-eleitoral-2
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87129-scanner-corporal-humaniza-revista-intima-e-estimula-visitas-a-presos-2
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87124-seminario-do-bacenjud-vai-discutir-medidas-para-acelerar-o-bloqueio-de-valores
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201100130340


 

 

 

Medida Provisória nº 844, de 06 de julho de 2018 – Atualiza o marco legal do saneamento básico e 

altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, para atribuir à Agência Nacional de Águas competência para 

editar normas de referência nacionais sobre o serviço de saneamento, a Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 

2003, para alterar as atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos, e a Lei nº 11.445, de 5 de 

janeiro de 2007, para aprimorar as condições estruturais do saneamento básico no País. 

 

Medida Provisória nº 843, de 05 de julho de 2018 – Estabelece requisitos obrigatórios para a 

comercialização de veículos no Brasil, institui o Programa Rota 2030 - Mobilidade e Logística e dispõe sobre 

o regime tributário de autopeças não produzidas. 

 

Decreto Federal nº 9.442, de 05 de julho de 2018 – Altera as alíquotas do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI incidente sobre veículos equipados com motores híbridos e elétricos. 

 

 

 

Coletânea Judiciais e Extrajudiciais do PJERJ 

 

Consulte a página de Coletânea de Atos Judiciais e Extrajudiciais do PJERJ com normas de interesse dos 

Núcleos Regionais da CGJ. A referida página foi organizada a partir de pesquisa desenvolvida pelo M.M. Dr. 

Juiz de Direito FABIO PORTO do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.  

dos Atos  

 
 

 

 

LEGISLAÇÃO 

Fonte: Planalto  

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Fonte: SEESC  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Mpv/mpv844.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Mpv/mpv843.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Decreto/D9442.htm
mailto:sedif@tjrj.jus.br

